
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

PARECER JURÍDICO Nº 293/2025 – LOMPP.

PROCESSO: 4947/2025.

INTERESSADO (A): Comissão de 
Justiça e Redação.

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 
teor do Projeto de Lei 82/2025, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Gustavo Bagnoli, que 
“Autoriza o Poder Executivo a 
regulamentar a concessão onerosa 
de espaços publicitários em áreas 
esportivas públicas no Município de 
Santa Bárbara d’Oeste, e dispõe 
sobre a destinação dos recursos ao 
Fundo Municipal de Esportes e 
Qualidade de Vida já existente, com 
previsão de controle social e proteção 
contra publicidade abusiva”.

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

de Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer jurídico por 

esta Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. Projeto de lei e exposição de motivos constam às fls. 

01/04.

3. É o breve relatório. Opino.
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4. Preliminarmente, importante salientar que a partir 

do encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a 

suspensão de qualquer prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do 

RICMSBO: “§ 4º - Havendo requerimento de consultas a órgãos 

especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será suspenso até que se 

culminem os procedimentos necessários”. 

5. Com a suspensão não há o que se falar em 

escoamento de todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o 

“caput”, do artigo 44, do RICMSBO, não sendo, portanto, causa para 

nomeação de Relator Especial.

6. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Autoriza o 

Poder Executivo a regulamentar a concessão onerosa de espaços publicitários 

em áreas esportivas públicas no Município de Santa Bárbara d’Oeste, e dispõe 

sobre a destinação dos recursos ao Fundo Municipal de Esportes e Qualidade 

de Vida já existente, com previsão de controle social e proteção contra 

publicidade abusiva”, e, pode-se dizer que, na esteira do quem vem sendo 

decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, a propositura pode 

ser considerada inconstitucional, porque dispõe  sobre a forma de utilização 

de bem público e impôs ao poder executivo obrigação de regulamentar a si 

própria no prazo de 90 dias – ou seja, trata-se de assunto de gestão 

administrativa de bens públicos, de iniciativa legislativa do prefeito municipal.

7. Neste sentido, temos os seguintes precedentes 

judiciais do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Vejamos:

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 4

H
H

K
-R

50
5-

JV
5Y

-4
K

Y
G



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 

Nº 5.670, DE 17 DE MAIO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE 

MAUÁ E COM ORIGEM NA CÂMARA DE 

VEREADORES, A QUAL ALTERA A REDAÇÃO DO 

ARTIGO 7º DA LEI Nº 4.449, DE 22 DE JULHO DE 2009, 

DO MESMO MUNICÍPIO E QUE, POR SUA VEZ, 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA "ADOTE 

UMA PRAÇA" NO MUNICÍPIO DE MAUÁ – LEI 

IMPUGNADA QUE, AO AUTORIZAR EXPLORAÇÃO 

DE ESPAÇO PUBLICITÁRIO NA PRAÇA MUNICIPAL 

ADOTADA, ACABOU POR DISPOR SOBRE A FORMA 

DE UTILIZAÇÃO DE BEM PÚBLICO E IMPÔS AO 

PODER EXECUTIVO OBRIGAÇÃO DE 

REGULAMENTAR A SI PRÓPRIA NO PRAZO DE 120 

DIAS – INTERFERÊNCIA EM ATOS DE 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E GESTÃO 

ADMINISTRATIVA, MATÉRIA CUJA INICIATIVA 

LEGISLATIVA É RESERVADA AO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO – VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, 47, 

INCISOS II, XIV E XIX, ALÍNEA "A", E 144 DA 

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – AÇÃO 

PROCEDENTE.  (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 

2346474-19.2023.8.26.0000; Relator (a): Matheus 

Fontes; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 

Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 

19/06/2024; Data de Registro: 25/06/2024)

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 4

H
H

K
-R

50
5-

JV
5Y

-4
K

Y
G



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
PROCURADORIA  

8. Sobre as funções exercidas pelas Câmaras 

Municipais, elucida Hely Lopes Meirelles que:

 “A atribuição típica e predominante da Câmara é a 

normativa, isto é, a de regular a administração do 

Município e a conduta dos munícipes no que afeta aos 

interesses locais. A Câmara não administra o Município; 

estabelece, apenas, normas de administração. Não 

executa obras e serviços públicos; dispõe, unicamente, 

sobre sua execução. Não compõe nem dirige o 

funcionalismo da Prefeitura; edita, tão somente, 

preceitos para sua organização e direção. Não arrecada 

nem aplica as rendas locais; institui ou altera tributos e 

autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o 

Município; mas regula e controla a atuação 

governamental do Executivo, personalizado no prefeito. 

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da 

Câmara e a função executiva do prefeito; o Legislativo 

delibera e atua com caráter regulatório, genérico e 

abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da 

norma legislativa em atos específicos e concretos de 

administração1”

(...)

“Em sua função normal e predominante sobre as 
demais, a Câmara elabora leis, isto é, normas 
abstratas, gerais e obrigatórias de conduta. Esta é 

1 Direito Municipal Brasileiro, Malheiros Editores: São Paulo, 17ª edição, 2013, p. 631.
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sua função específica, bem diferenciada da do 
Executivo, que é a de praticar atos concretos de 
administração2”

9. Diante do exposto, o parecer que, respeitosamente, 

submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência é no sentido de opinar 

pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei nº 82/2025, por violação do 

princípios da separação de poderes, previstos nos artigos 5º, 47, incisos II, XIV 

e XIX, alínea "a", e 144 da constituição do estado de São Paulo.

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 11 de agosto de 2025.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA
Procurador Legislativo – OAB/SP 342.507

2 Op cit, p. 631.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 4

H
H

K
-R

50
5-

JV
5Y

-4
K

Y
G



CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 11 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4HHKR505JV5Y4KYG  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4HHK-R505-JV5Y-4KYG
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